
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO ADITIVO Nº. 001/2022 REFERENTE AO CONTRATO DE Nº
015/2021

TERMO ADITIVO Nº. 001/2022
Contrato n° 015/2021
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA, com sede na Rua Alcides
Viana,  nº  210,  centro,  Coronel  Joao  Pessoa/RN,  Inscrita  no  CNPJ:
24.517.310/0001-46,  neste  ato  representada  pelo  sr.  José  Severiano  De
Figueiredo Maia Junior, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e
a  empresa  W  CONTABILDIADE  ASSESSORIA  EIRELI,  CNPJ  nº
26.690.346/0001-20, com sede à rua Doutor Severiano, nº 176, 1° andar, Sala A,
Centro,  São  Miguel/RN,  CEP:  59920-000,  neste  ato  representada  pelo  SR.
Wênio de Queiroz Peixoto, portador do RG. n.º 279492994, SSP/CE e CPF n.º
029.620.504-41, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem
aditar o contrato supracitado mediante os termos das cláusulas que se seguem:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo contratual,
mantendo-se  o  valor  unitário-mensal  do  item  1  “Serviço  de  Contabilidade
Pública, Voltada a Câmara Municipal”.
 
Parágrafo único: A prorrogação se aplica a partir da publicação do presente
Termo Aditivo.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
2.1  O  Fica  alterado  pelo  presente  termo  aditivo  o  prazo  do  Contrato  nº
015/2021, vigente da data de 26 de Maio de 2021 à 25 de Maio de 2022,
prorrogando-se pelo prazo de 12 (doze) meses, até 25 de Maio de 2022.
2.2 O valor existente do Contrato aditivado é de R$ 44.400,00 (quarenta e
quatro mil e quatrocentos reais) a serem pagos em 12 (doze) parcelas iguais de
R$  3.700,00  (três  mil  e  setecentos  reais),  mantendo-se  iguais  ao  contrato
original
 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo
de aditamento e 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas)
testemunhas que a tudo assistiram.
 
Coronel João Pessoa/RN, em 24 de Maio de 2022.
 
 
 
__________________________________
CAMARA  MUNICIPAL  DE  CORONEL  JOAO  PESSOA/RN   -  CNPJ:
24.517.310/0001-46
 
_________________________________
W CONTABILIDADE E ASSESSORIA EIRELI - CNPJ nº 26.690.346/0001-52

 
 
TESTEMUNHAS:
 
 
01____________________________

 
02 _______________________________
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